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Brasília(DF), 07 de novembro de 2013

Ilustríssimo Senhor RICARDO DE ARAÚJO PEREIRA, 

Digníssimo Diretor Presidente do SINDICATO NACIONAL DOS PERITOS FEDERAIS

AGRÁRIOS – SINDPFA.

 

REF.:  CONSULTA.  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

FORNECIMENTO DE EPI.  POSSIBILIDADE DE

AJUIZAMENTO DE AÇÃO.  RECUSA PRETAR

SERVIÇOS.

__________________________________

Prezado Ricardo,

1. Em atendimento à demanda apresentada por esse Sindicato, por meio do Of.

SindPFA nº 351/13 – DP, vimos apresentar as seguintes considerações sobre o fornecimento

de Equipamentos de Proteção Individual – EPI pela Administração Pública, bem como a

possibilidade de ajuizamento de ação judicial obrigando-a a disponibilizá-los aos servidores

e a validade da recusa de prestação de serviço se não fornecidos.

2. De início, cabe registrar que é dever da Administração, tal qual qualquer

empregador, o fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), uma vez que a

própria  Constituição  Federal  de  1988  declara,  em  seu  art.  39,  §3º,  que  se  aplica  aos

servidores públicos o disposto nos incisos IV, VII,  VIII,  IX,  XII,  XIII,  XV, XVI,  XVII,

XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, de seu art. 7º.

3. Assim,  é  dever  da  Administração  promover  um  meio  ambiente  laboral

hígido, conforme art. 7º, XXII, da CF/88, que afirma:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de
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outros que visem à melhoria de sua condição social:

[...]

XXII  -  redução dos  riscos  inerentes  ao trabalho,  por  meio  de
normas de saúde, higiene e segurança;

4. Desta forma, o fornecimento de EPI não é apenas um direito do servidor

público, mas um dever constitucional da Administração. O seu não fornecimento, portanto,

configura uma ilicitude, capaz de ensejar responsabilidade civil do Estado. Desta forma, é

viável  o  ajuizamento  de  ação de  reparação civil  por  parte  dos  servidores  que  se  forem

lesados, bem como se cogitar uma ação de obrigação de fazer, consistente na entrega dos

EPIs.

5. Com relação à possibilidade de recusa de executar serviços por ausência dos

EPIs, vale apresentar a Convenção da OIT de nº 155, que em seu artigo 13, estabelece:

Artigo 13

De conformidade com a prática e as condições nacionais, deverá
proteger-se  de  conseqüências  injustificadas  a  todo  trabalhador
que julgar necessário interromper uma situação de trabalho por
acreditar,  por  motivos  razoáveis,  que  esta  envolve  um perigo
iminente e grave para sua vida ou sua saúde.

6. Esse mesmo entendimento é acolhido pelo Tribunal Superior do Trabalho.

7. No entanto, cabe uma ressalva por precaução. A recusa deve ser justificada

por escrito, apresentando detalhadamente o risco. Isto porque, caso se entenda trata-se de

recusa injustificada, abre-se a possibilidade de que a Administração adote medidas contra o

servidor,  inclusive,  por  meio  de  processo  administrativo  disciplinar  (PAD).  Por  isso  é

importante que o risco seja iminente e de razoável magnitude.
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8. Outras  medidas  de  ordem judicial  e  administrativas  podem ser  pensadas

concomitantemente  como  forma  de  exigir  que  a  Administração  cumpra  seu  mister

constitucional de fornecer os EPIs.

9. Sendo por ora o que tínhamos a apresentar, subscrevemos colocando-nos à

disposição para quaisquer esclarecimentos.

Rodrigo Peres Torelly

OAB/DF n.º 12.557 

Luísa Nunes de Castro Anabuki

OAB/DF nº 39.958

Assessoria Jurídica Nacional


